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LEI  nº  2.584,  de  20  de  Novembro  de  2.019. 

 

 

Altera a Lei Municipal nº 2.573, de 22 de julho de 2019, que dispõe sobre 

as Diretrizes para a Elaboração da Proposta Orçamentária de 2.020. 

 

 

   A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica substituído o anexo de Metas Fiscais, previsto no Art. 50, da 

Lei Municipal nº 2.573 de 22 de julho de 2019, estabelecido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias 

de 2020, passando a vigorar o Demonstrativo 1 – Metas Anuais, constante desta Lei. 

 

   Art. 2º. Fica substituído o anexo de Riscos Fiscais, previsto no Art. 50, da 

Lei Municipal nº 2.573 de 22/07/2019, estabelecido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias de 

2020, passando a vigorar o Demonstrativo 9 – Riscos Fiscais e Providências, constante desta Lei. 

 

   Art. 3.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

   Cachoeira de Minas/MG, 20 de  Novembro de 2.019. 
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Emenda nº 02/2011 à Lei Orgânica Municipal. 
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